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LEI N2 11.112, DE 13 DE MAIO DE 2005  

Altera o art. 1.121 da Lei n2 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil, para incluir, como 

	

Mensagem de veto 	 requisito indispensável à petição da 
separação consensual, o acordo entre os 
cônjuges relativo ao regime de visitas 
dos filhos menores. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Esta Lei inclui, como requisito da petição inicial da ação de 
separação consensual, o acordo dos cônjuges acerca do regime de 
visitas dos filhos menores. 

Art. 2 O inciso II do art. 1.121 da Lei n° 5.869 de 11 de janeiro de 
1973 — Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

	

"Art. 1.121 	  

II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime 
de visitas; 

	 " (NR) 

Art. 320  art. 1.121 da Lei n°5.869. de 11 de janeiro de 1973— Código 
de Processo Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte * 
renumerando-se o atual parágrafo único para * 1°: 

	

"Art. 1.121 	  
§ 

* 2° Entende-se por regime de visitas a forma pela qual os 
cônjuges ajustarão a permanência dos filhos em companhia 
daquele que não ficar com sua guarda, compreendendo 
encontros periódicos regularmente estabelecidos, repartição das 
férias escolares e dias festivos." (NR) 

Art. 49  (VETADO). 

Brasília, 13 de maio de 2005; 180 da Independência e 1172  da 
República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marcio Thomaz Bastos 
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LEI N2  11.113, DE 13 DE MAIO DE 2005  

Dá nova redação ao caput e ao § 32  
do art. 304 do Decreto-Lei n2  3.689, 
de 3 de outubro de 1941 — Código 
de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 O caput e o § 32  do art. 304 do Decreto-Lei if 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 — Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 304.  Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá 
esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, 
entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o 
acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a 
imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas 
respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. 

§ 32  Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não 
puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por 
duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença 
deste." (NR) 

Art. 2' (VETADO).  

Brasfiia, 13 de maio de 2005; 1842  da Independência e 117' da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Marcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 16.5.2005. 

Mensagem de veto 
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LEI N2  11.114, DE 16 DE MAIO DE 2005  

Altera os arts. 62, 30, 32 e 87 da Lei 
n2  9.394, de 20 de dezembro de 
1996, com o objetivo de tornar 
obrigatório o início do "ensino 
fundamental aos seis anos de idade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Os arts. 6, 30, 32 e 87 da Lei n2  9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6°. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
dos menores, a partir dos seis anos de idade, no ensino 
fundamental." (NR) 

"Art. 30. 	  

— (VETADO)" 

"Art. 32°. O ensino fundamental, com duração mínima de oito 
anos, obrigatório e gratuito na escola pública a partir dos seis 
anos, terá por objetivo a formação básica do cidadão mediante: 

	 " (NR) 

"Art. 87. 	  

§ 32 

1— matricular todos os educandos a partir dos seis anos de 
idade, no ensino fundamental, atendidas as seguintes condições 
no âmbito de cada sistema de ensino: 

plena observância das condições de oferta fixadas por 
esta Lei, no caso de todas as redes escolares; 

atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo 
menos 95% (noventa e cinco por cento) da faixa etária de 
sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; 
e 

Mensagem de veto 
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c) não redução média de recursos por aluno do ensino 
fundamental na respectiva rede pública, resultante da 
incorporação dos alunos de seis anos de idade; 

	 " (NR) 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
a partir do início do ano letivo subseqüente. 

Brasília, 16 de maio de 2005; 180 da Independência enr da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.5.2005. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N2  47, DE 5 DE JULHO DE 2005  

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 
da Constituição Federal, para 
dispor sobre a previdência social, 
e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 	  

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu 
âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Or 
gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a 
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores." (NR) 

"Art. 40. 	  

§_42 É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em 
leis complementares, os casos de servidores: 

I portadores de deficiência; 

II que exerçam atividades de risco; 

III cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
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§  21.  A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá 
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de 
pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na 
forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR) 

"Art. 195. 	  

§ 9°  As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo 
diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição 
estrutural do mercado de trabalho 	 " (NR) 

"Art. 201. 	  

§ 1°  É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime 
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 
exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física e quando se tratar de segurados portadores de 
deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 

§ 12.  Lei disporá sobre sistema especial de inclusão 
previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda e 
àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 
benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata 
o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às 
vigentes para os demais segurados do regime geral de 
previdência social." (NR) 

Art. 2° Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores 
públicos que se aposentarem na forma do caput do art. 6° da Emenda 
Constitucional n°41, de 2003,  o disposto no art. 7° da mesma Emenda. 
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Art. 3° Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 
estabelecidas pelos arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41 de 
2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá 
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, 
cumulativamente, as seguintes condições: 

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher; 
H vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, 
quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria; 
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos 
limites do art. 40, 	1°, inciso III, alínea "a", da Constituição 
Federal de um ano de idade para cada ano de contribuição que 
exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base neste artigo o disposto no art. 7° da Emenda  
Constitucional n° 41, de 2003 observando-se igual critério de revisão 
às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que 
tenham se aposentado em conformidade com este artigo. 

Art. 4° Enquanto não editada a lei a que se refere o  II do art. 37 da 
Constituição Federal, não será computada, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, 
qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 
legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional 
n°41, de 2003. 

Art. 5° Revoga-se o parágrafo único do art. 6° da Emenda 
Constitucional n°41 de 19 de dezembro de 2003.  

Art. 6° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda 
Constitucional n°41, de 2003. 

Brasília, em 5 de julho de 2005 
Mesa da Câmara dos Deputados, Mesa do Senado Federal 
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 6.7.2005 
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 48, DE 10 DE AGOSTO DE 2005 

Acrescenta o §32  ao art. 215 da 
Constituição Federal, instituindo o 
Plano Nacional de Cultura. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 
FEDERAL, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 0  Art. 215 passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 215. (...) 

§ 3° A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que conduzem à: 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

H - produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cultura; 

V - valorização da diversidade étnica e regional.".(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, em 10 de agosto de 2005 

Mesa da Câmara dos Deputados 
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LEI N2  11.185. DE 7 DE OUTUBRO DE 2005.  

Altera o caput do art. 11 da Lei na 
8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Esta Lei explicita o direito ao atendimento integral à saúde de 
crianças e adolescentes. 

Art. 2' O caput do art. 11 da Lei n°  8.069, de 13 de julho de 1990  
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança 
e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, 
garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para promoção, proteção e recuperação da saúde. 

	 " (NR) 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de outubro de 2005; 180 da Independência e 11 7° da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Saraiva Felipe 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.10.2005. 
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LEI COMPLEMENTAR N2  119. DE 19 DE OUTUBRO DE 2005  

Acrescenta inciso ao art. 32  da Lei 
Complementar n2  79, de 7 de 
janeiro de 1994, que "cria o Fundo 
Penitenciário Nacional - FUNPEN 
e dá outras providências", para 
incluir a manutenção das casas de 
abrigo. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 12  O art. 32  da Lei Complementar if 79, de 7 de janeiro de 1994, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

"Art. 32 	  

XIV -  manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher 
vítimas de violência doméstica. 

	 " (NR) 

Art. 2? Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 19 de outubro de 2005; 180 da Independência e 117 da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.10.2005 
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LEI N2 11.187, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005. 

Altera a Lei n2  5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 — Código de 
Processo Civil, para conferir nova 
disciplina ao cabimento dos 
agravos retido e de instrumento, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lg Os arts. 522, 523 e 527 da Lei if 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 522.  Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo 
de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 
será admitida a sua interposição por instrumento. 

	 "(NR) 

"Art. 523 

.§ 3° Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de 
instrução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo 
ser interposto oral e imediatamente, bem como constar do 
respectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as 
razões do agravante." (NR) 

"Art. 527 

II- converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão 
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão 
da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

	 (NR) 
V- mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por.  
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ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de 
recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) dias (art. 
525, § 2Q), facultando-lhe juntar a documentação que entender 
conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e 
naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário 
oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão 
oficial; 

VI - ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do 
caput deste artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o 
caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único.  A decisão liminar, proferida nos casos dos 
incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de 
reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o 
próprio relator a reconsiderar." (NR) 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 
sua publicação oficial. 

Art. 32  É revogado o § 4°  do art. 523 da Lei n°  5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 — Código de Processo Civil. 

Brasília, 19 de outubro de 2005; 180 da Independência e 117 da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O. 
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LEI N2  11.191, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005.  

Prorroga os prazos previstos nos 
arts. 30 e 32 da Lei n2  10.826, de 
22 de dezembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 120  termo final do prazo previsto no art. 32 da Lei n°  10.826, de 
22 de dezembro de 2003, fica prorrogado até 23 de outubro de 2005. 

Art. 2? O termo final do prazo previsto no art. 30 da Lei n°  10.826, de 
22 de dezembro de 2003, fica prorrogado para os residentes em áreas 
rurais que comprovem depender do emprego de arma de fogo para 
prover sua subsistência familiar, de acordo com o disposto no § 5°  do 
art. 6°  da Lei n°  10.826, de 22 de dezembro de 2003 por 120 (cento e 
vinte) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro de 2005; 184?  da Independência e nr da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.11.2005. 
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